
 
 

 

PORTARIA Nº 533/2011-GR/UEA 

O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 

AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

CONSIDERANDO as Resoluções de nº 001/07, 006/07 e 

006/08 do Conselho Universitário e o Edital nº 103/2009 do 

Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de 

cargos de Professor da Carreira do Magistério Público Superior 

da Universidade do Estado do Amazonas, 

RESOLVE:  

CONSTITUIR as Bancas Examinadoras das subáreas abaixo 

discriminadas do Concurso Público de Provas e Títulos para 

provimento de cargos de Professor da Escola Superior de 

Ciências da Saúde da Universidade do Estado do Amazonas: 

04.07.03 – Semiologia e Semiotécnica de Enfermagem 

Presidente: Prof.ª Dr.ª Maria Célia Barcellos Dalri – EERP/ 

USP 

Membros: 

Prof.ª Dr.ª Teresa Tonini – UNIRIO 

Prof. Dr. Luiz Carlos Santiago – UNIRIO  

Suplente: Profª. M.Sc. Gilsirene Scantelbury de Almeida – 

UFAM 

04.08.12 – Medicina Comunitária 

Presidente: Prof.ª Dr.ª Severina Alice da Costa Uchoa – UFRN 

Membros: 

Prof.ª Dr.ª Janise Braga Barros Ferreira – FMRP/USP 

Prof. Dr. Edison Bueno – UNICAMP  

Suplente: Prof. Dr. Maximiliano Loiola Ponte de Souza – 

FIOCRUZ-AM 

04.09.04 – Cirurgia e Traumatologia Buco-maxilo-facial 

Presidente: Prof.ª Dr.ª Maria da Graça Naclério-Homem – 

FO/USP 

Membros: 

Prof.ª Dr.ª Maria Cristina Zindel Deboni – FO/USP 

Prof. Dr. Valfrido Antonio Pereira Filho – FOAR/UNESP 

Suplente: Roberto Henrique Barbeiro – FOAR/UNESP 

04.09.06 – Endodontia 

Presidente: Prof. Dr. Celso Luiz Caldeira – FO/USP 

Membros: 

Prof.ª Dr.ª Flaviana Bombarda de Andrade – FOB/USP 

Prof. Dr. Fábio Luiz Camargo Villela Berbert – FOAR/UNESP 

Suplente: Prof. Dr. Idomeo Bonetti Filho – FOAR/UNESP 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 28 de setembro de 2011. 

 

 



 
 

 

JOSÉ ALDEMIR DE OLIVEIRA 

Reitor da Universidade do Estado do Amazonas 

 

 
 

 

Publicada no Diário Oficial do Amazonas no dia 28/09/2011 no 

caderno do Poder Executivo, pag.08.  
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


